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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando a Implantação de Bicicletário nas Praças Públicas do Município de Nova Andradina-MS.
JUSTIFICATIVA

O presente pedido leva em consideração a Indicação nº 475/2021, aprovada na 26ª sessão ordinária, a qual solicita a implantação de placas de “Proíbido Bicicletas Montadas na Câmara Municipal”, e que nesse ínterin possamos, também, conceder aos municípes que tenham condições de alocarem suas bikes com segurança no Bicicletário e permanecerem em atos de lazer e atividades físicas pelos locais de sociabilidade públicas. 
Nova Andradina, 23 de setembro de 2021.
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